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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O  Nº. 678
SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/10/2022
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
O Governo do Estado, através da Lei Complementar nº 1.245, de 27 de junho de 2014, bonifica os integrantes das Polícias Civil, Técnico-Científica e Militar por resultados.
Trata-se de uma valorização pecuniária desvinculada dos vencimentos dos agentes, que a perceberá de acordo com o cumprimento de metas fixadas pela Administração.
A Bonificação por Resultados não integra nem se incorpora aos vencimentos, proventos ou pensões para nenhum efeito e não será considerada para cálculo de qualquer vantagem pecuniária ou benefício, não incidindo sobre a mesma os descontos previdenciários e de assistência médica.
São colocadas metas em pauta e avaliadas através de indicadores que deverão refletir o impacto dos serviços prestados ao cidadão no combate ao crime. Portanto, a bonificação por resultados é uma remuneração variável concedida aos policiais que prestam seus serviços com excelência diminuindo assim a violência e os números negativos da criminalidade no estado.
Alguns municípios, como São Paulo, através da Lei nº 15.366, de 8 de abril de 2011, instituíram o prêmio de desempenho em segurança urbana, valorizando e incentivando os servidores integrantes da carreira de Guarda Civil lotados e em efetivo exercício.
Cabe destacar que a cidade de Botucatu possui números muito positivos no combate ao crime, e que nossos guardas civis municipais contribuem de forma direta nesse desempenho junto às demais forças de segurança.
Pensando nisso, este Parlamentar entende a necessidade do Poder Executivo apresentar um projeto que inclua nossos Guardas Civis na concessão de referida bonificação.
Diante do exposto, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito, MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, e ao Secretário de Governo, FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, a possibilidade de apresentar, a esta Casa de Leis, Projeto de Lei que institua o Prêmio de Desempenho ou Bonificação por Resultados aos servidores integrantes da Guarda Civil Municipal lotados e em efetivo exercício no controle preventivo de crimes.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 17 de outubro de 2022.
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